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Prqþilurø Municipøl de Mørmeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Baírro:

Cídøde:

CEP:

7L853 Data do Pedìdo:

Departamento de Melo Ambiente e Recursos l''lfdricos

Tipo de Pessoa: V-f

1010812022

Número da Casø: l--_-_-l

Marmelelro

8561 5-000

Estado: Faranãl

Assunto:

Prøzo de Entrega:

Nome do Requerente: l\¡la rllete Chiarelotto

Número do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Nítmero dø Casø:

Bøiruo:

Cídade:

CEP:

Prefeiturø Munìcìpøl de Mørmeleiro

71853 Data do Pedìdo: 1010812022

)epartamento de Melo Ambiente e Recursos Hfdrlcos

Tipo de Pessoø: fl

Marmelelro

85615-000

Estado: F rarì3

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente: l\4arllete Chiarelotto

de termo aditivo de de prazo de execução e
referente ao Contrato de Prestação de Serviços No

, vlnculado ao Pregão Eletrônico n" 02512022 pelo
de 30 dias.

prazo de execução e
Prestação de Servlços No

, vlnculado ao Pregão Eletrônlco n' 02512022 pelo

de termo adltlvo de de
referente ao Gonkato de

de 30 dlas.
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Memorando n" 05612022 DMARH

Marmeleiro, 09 de agosto de 2022

Prorocoro r" IL 8c,.3
Setor de Licitação e Contratos ¿^laloß12:^oA2

Assinatura 0

Assrurto: Aditivo de prazo ao contrato de prestação de serviços n" 05212022

Prezados,

Considerando o contrato de prestação de serviços n" 05212022 (vinculado ao pregão elçtrônico no

025DA22), que trata da contratação da empresa Eficiência Ambiental Coleta de Resíduos LTDA, para

prestação do serviço de recolhimento, transporte, tratamento e destinação final de resíduos sólidos oriundos

do acumulo de materiais naantigaETR do município;

Considerando o acréscimo quantitativo vinculado ao lo termo aditivo ao contrato de prestação de

serviços n'052/2022, o qual foi solicitado visando alimpezarestante dafuea;

Considerando que o acréscimo foi assinado em 02 de agosto de 2022, a fim de remover mais cerca

de 150 toneladas de resíduos;

Considerando que, até o momento, do total aditivado, foi removido 87,72 toneladas, e que ainda

restam 62,28 toneladas a serem removidas.

Visto o período chuvoso ao qual a região se encontra, não será possível a conclusão do serviço antes

do vencimento do contrato, o qual se findará em 1210812022;

Devido ao perlodo chuvoso, o acesso ao local fica impossibilit¿do, visto que a estrada quando

molhada impossibilita a subida de veículos pesado$, podendo ocasionar problemas ao veículo e até mesmo

danificar a via de acesso;

Ademais, após a chuv4 os reslduos aumentam seu peso pelo teor de água, como pode ser observado

na figura em anexo. Assim, a coleta em período chuvoso aumentará expressivamente a massa dos resíduos,

podendo então o saldo restante não ser suficiente parua conclusão da limpeza.

Diante do exposto, solicita-se, em caráter de prioridade, aditivo de prazo por 30 (trinta) dias ao

contreto de prestação de serviços no 052/2022, a fìm de proporcionar a conclusão da limpeza do local,

Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para esclarecimentos complementares que se

fizerem necessários.

$r'uh'

MARILETE CHIARELOTTO

Diretora do Deparømento de Meio Ambiente e Reoursos Hídrioos

Portaria n'6.39212021

Dqumento ass¡nàdo d¡gitalmente

MARILETË CHIARELOTTO
Dôta: 09/08/2022 14:47:21-0300
Ver¡f¡que em https://ver¡licador.¡ti.br

Atenciosamente,
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Figura 0l: Materiais a serÊm removidos.

^
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Figura 02: Situação dos resíduos após período de chuva.
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De llcltacao02@marmelelro.pr.gev.br <llcltacao02@marmeleiro.pr.gov,br>

Para licitacao <licltacao@marmelelro,pr.gevbr>

Data 10-08-202213:29

þ Memorando¡o-057-2022*Adltivo-de-prazo-etr-assinado.pdf (-603 KB)

Remover todos os anexoo

-------- Mcnsagcnr origintl --'----

Assunto:^ditivo de prazo

.D¡ta: l0-08-2022 13;17

De: I)opofi¿¡mento de Mcio Arnl¡ietrte <nreionnrbiente2@nr¿rmelgir0,pl:.gov.br></nrçionnrbiente2@)nrrrnreleiro'pr.gov'br>

Para: licit¿rcao02 <licitncno02@nrermrclciro.pr.gov.br></licitacao02@mamrelciro.lrr.gov.br>

Boa tarde

lJ"nu" 
anexo memorando a respeito de solicltaçäo de aditlvo de prazo ao contrato {e prestaçäo de servlços no 05212022'

Att.,
Fernanda Barlzon
Chefe da Divisão de Meio Amblente e Recursos Hfdrfcos
Portarla no 6.433/2Ø2L

Depantamento de Melo Amblente e Recursos Hfdnlcos
(46)3525-2ø86 Flxo e tdhatsApp

^

Fwd: Aditivo de prazo

,,,iiti,i,''1¡tiì'
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Boa tardel

Em Resposta ao oficio O3O/7O22 desta secretária, viemos através deste comunicar que temos interesse em prorrogar o

em vlsta a lmposslbllldade de acesso ao local da prestação de servlço em dias de chuva, sendo necessárlo alnda um pcr

ocorrer o completo escoamento da umidade, assim preservando as estradas de acesso e evltar possfveis acidentes.

Sendo só o que tfnhamos para o momento desde já agradecemos a preocupação e presteza para conosco.

An,

Haul Rodilgut¡ dt gllvn Neto
Adlnlnl$raçåt

&CEFlcl

De: Departamento de Meio Ambiente <meioambiente2@marmeleiro.pr.gov,br>

Envlada em: terça-feira,9 de agosto de2A22t4t43

Para: Raul <raul@eflcienciaamblental.eco.br>

Assunto: Àditlvo de prazo

Boa tarde

Segue anexo ofício solicitando aditivo de prazo ao contrato de prestaçåo de serviços no 05212022,

Aguardamos manifestaçåo desta ompresa.

Att./
Fer¡r¿¡¡rcla Lì¿¡ri-zr¡¡r

Chefe rl¡r Dl.vi,sÉic¡ de Mc"i.o A¡nlri.en'Le e Recur'$os [liclricos
Port¿rri.a n" 6 .433 / 2A2I

Depar'[:ament.o de Meí.o A¡n]:rj.ent.e e Recursos llf'ch:l.cos

(46\3525-2086 Fixo e WhatsAPP

-*H
(¿¡t tl.tl{ñr I t¡6} ¡trü.3101
rxr¡nù¡orwrrhliæJirnÞhççt
ôrfld.lldmìü¡l.l
,tdntr¡m|ilbrmt{lq¡t

¡
{
ß
t

^
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Oflcio no 3012022 DMARH

Marmeleiro, 09 de agosto de 2022.

Ao Senhor Valdemar José Spielmann

EFICIENCIA AMBIENTAL COLETA DE RESÍDUOS LTDA

Assunto: Aditivo de prazo ao contrato de prestação de serviços no 05212022

Prezado

Considerando o Contrato de Prestação de Serviços no 05212022, vinculado ao Pregão
' " 1¿\ ñ '

Eletrônico no 025I2022-PMM, firmado entre o Municlpio de Marmeleiro e a empresa Eficiência Ambiental

Coleta de Reslduos LTDA;

Considerando que o objeto do presente contrato é a contrataçäo de empresa especializada

no recolhimento, transporte, tratamento e destinação final de resfduos sólidos urbanos, classe ll, oriundos

do acumulo de materiais na antiga Estagão de Trasbordo do Municlpio;

Considerando o acréscimo quantitativo vinculado ao 1o termo aditivo ao contrato de

prestaçäo de serviços no 052t2022, o qualfoi solicitado visando a limpeza restante da área;

Considerando que, até o momento, do total aditivado, foi removido 87,72toneladas, e que

ainda restam 62,28 toneladas a serem removidas.

Visto o perlodo chuvoso ao qual a regiäo se encontra, não será possfvel a conclusão do

serviço antes do vencimento do contrato, o qual se findará em 1210812022;

Solicitamos, por meio deste, manifestação da empresa quanto ao aditivo de prazo pelo

período de 30 (trinta) dias ao contrato de prestação de serviços no 05212022, afim de permitir a limpeza do

restante da área.

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição informações complementares que

se fizerem necessárias.

Atenciosamente,
DÕcunìento ass¡nâdo d¡gitalmente

MARILETE CHIARËLOTTO
0âta: 09/08/2022 r4ì40:09.0300
Ver¡liquê €m https://v€r¡f lcador,lti.br

MARILETE CHIARELOTTO

Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hfdricos

Portaria no 6.39212021

gouh
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Fwd: RES: Aditivo de Prazo

Þe llcltacao02@marmelelro.pr.gov.br <llcltacao02@marmelelro.pr.gov.br>

Para licitacao <licltacao@marmelelro,pr,gov,br>

Data 10-08-202213:29ffi
------ Mensngem original -----

¡\ssunto:!'wd: RES: Aditivo tle prnzo

Datn: l0-08-2022 13:15

Dct Dqrutarnento dc Meio An:biente .fteioambiente2(@marnreleiro.pr,gov.br></rneíoambiente2(4marmeleiro,pr.gov.br>

Ptrn: licilacao02 <licitacao02@rnarmeleiro.pr,gov.br></licitacao02@)rnannelciro.pr,gov.bt>

----- Mensagem origlnal ----
Assunto:RES: Aditlvo de prazo

Datâi wTtý'-oa-zozit5io+ :

De: <raul@eficlenciaamblental.eco.br></raul@efclenciaamblental'eco'br¿

Para: "'pepprtamento,de Meio Amblente"' <meioamblente2@marmeleiro,pr.gov.br></meioamblente2@marmelelro.pr.gov.br>

^

^
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MUNICíP IO DE MARMELEIRO
EsrADo po pnneNÁ,

Ivfarmeloiro, 10 do agosto da2022,

De: Gabinete do Prefeito

Para: Setores de Contabilidade e Finanças;

Para: Assessoria Jurídica;

Assunto: Aditivo deprazo de execução e vigência contratual.

Considerando a solicitação do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos,

protocolado sob no 71853, em que pleiteia aditivo deprazo de execução e vigência referente ao

Conhato de Prestação de Sewiços N'05212022, vinculado ao Pregão Eletrônico n" 02512022

pelo período de 30 (trinta) dias, solicito manifestação dos setores de contabilidade e finanças

para indicar a disponibilidade de dotação orçamentária e recursos financeiros para a garantia das

despesas.

Na sequência, manifeste-se a Assessoria Jurídica no que diz respeito a possibilidade e

legalidade do ato.

Após, retornem os autos para despacho.

Respeitosamente;

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacao(â¡nann-qleiro.Ug@gçr,br-Telefone: (46) 3525'8107 /8105



MUNIC
gz\u,

ípro DE MARMELETRo-
ESTADo po pRReNÁ,

Marmeleiro, 10 de agosto de2022.

PARECER coNr^Á,BIL

Em atenção à solioitação expedida por Vossa Excelência, em data de 10 de agosto de2022,pata
verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes

do aditivo especificado abaixo, CERTIFICO que:

o Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

I _ DADOS DO CONTRATO:

I[ - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentánas -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos

Obs orçamentário em: 1

VI_ dos Recursos Financeiros

Respeitosamente,

*;,:,fuMd'unior
Contador

CRC/PR O7LL52IO-8

Nrimero do processo/Ano: 03412022

Modalidade e no: Eletrônico n'02512022
05212022No do Contrato
Aditivo deprazo de execução e vigência contratualTipo de Aditivo
Contratação de empresa especializada no recolhimento, transporte,

tratamento e destinação final de reslduos sólidos urbanos, classe II,
oriundos do acumulo de materiais na antiga Estação de Transbordo do

Município.

Objeto do Contrato:

R$1Valor do Contrato:

Fonte Saldo
Orçamentário

Elemento de DespesaConta Órgão/[Jnidade Funcional
Programática

0 13.833,53t8 2.05718.541 3.3.90.39.82.03.00463 12.01
573.642,933.3.90.39,82.03.00 51118.s41 0018 2.0s7464 12.01

511 -Taxas-
0 Recursos (Liwes)

de

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mait: licitacaó@r¡asuclciri.tËCay.br¿ü9ilesas02@n:au¡clciro.pic0v-br - Tetefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNI ctPto DE MARM
gZ&s

ELEIRO
ESTADo oo peReN.Á

Marmeleiro, l0 de agosto de 2022

Exmo. Sr. Prefeito,

Informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento dasobrigagões decorrentes do aditivo solicitado, sendo qu";-pugu*ento será efetuado através dasDotações orçamentárias indicadas pela Divisão de contabilidade.

Respeitosamente,

Vandré João SignorÍ
Diretor do Departamento de Finanças

CMJ: 76.205.66Si000 t -Ol
Aver¡ida Maoali, no 255, Centro - Cx. postal 24 _ CEp g5.615-000
E-mail: licitacao@rnanneleiro'p¡.gov.br / licitacaoo2@niamreleiro.pr..gov.br - Telefone: (46) 3s25-g l0z / g los
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do ollawnoloiro
Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Foneßax(46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro, 11 de agosto de2022

Processo Administrativo n.o 03412022
Pregão Eletrônico n." 02512022

Parecer n." 38212022

I - Relatório

Trata o presente parecer sobre análise de solicitação acerca de aditamento do

contrato administrativo n.o 05212022, vinculado ao Processo Administrativo n.o 034/2022,

Pregão Eletrônico n." 02512022, celebrado entre o Município de Marmeleiro e a empresa

Eficiência Ambiental Coleta de Resíduos Ltda, que tem como objeto a contratação de empresa

para recolhimento, transporte, tratamento e destinação final de resíduos sólidos urbanos,

Classe II, oriundos do acumulo de materiais na antiga Estação de Transbordo do Município,

conforme protocolo n.o 71.853, datado de 10 de agosto de2022.

A solicitante informa a necessidade de aditamento do contrato discorrendo acerca

de seu vencimento na data de 12 de agosto de 2022, mas que em decorrência do período de

chuvas que oconeu no período, o acesso ao local ficou impossibilitado, não sendo possível a

conclusão do objeto até o seu vencimento. Informa também que o contrato teve aditivo de

quantidade, considerando que ultrapassou o quantitativo incialmente previsto, sendo

necessária a remoção de mais resíduos.

Por fim ressalta a necessidade de aditamento em caráúer de prioridade, solicitando

prorrogação para mais 30 (trinta dias).

Para a presente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:

. Requerimento da Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos

Hídricos;

o Manifestação da empresa concordando com a prorrogação;

o Manifestação do setor de contabilidade e do Departamento de Finanças

atestando as respectivas disponibilidades orçamentárias e financeiras para garantir o

pagamento das obrigações assumidas.

o Solicitação de Parecer Jurídico pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito de

Marmeleiro. /1
Ø'
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Ratificam-se todos os termos, condições e as demais cláusulas constantes no

contrato inicial.

II - Fundamentação

Preliminarmente, devemos salientar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo

administrativo em epígrafe. Incumbe à esta Procuradoria prestar consultoria sob a ótica
estritamente jurídica, sem se adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no

âmbito dos departamentos, nem analisar os aspectos de natureza eminentemente técnico-

administrativos.

O pedido de aditivo foi encaminhado à procuradoria na véspera do vencimento do

contrato, constando nos autos pedido de prioridade.

O art. 57 da Lei n.o 8.666193, prevê que a duração dos contratos ficaút adstrita à
vigência dos respectivos créditos orçamentários. O $1" do citado artigo dispõe quanto à
possibilidade de prorrogação desde que ocorra algumadas hipóteses previstas em seus incisos:

$ 1: Os prazos de início de etapas de execução, de
conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas
as demais cláusulas do contrato e assegurada a
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro,
desde que ocota algum dos seguíntes motivos,
devidamente autuados em processo:
I - alteração do projeto ou especiJìcações, pela
Administração;
II - superveniêncía de fato excepcional ou imprevisível,
estranho à vontade das partes, que altere
fundamentalmente as condições de execução do
contrato;
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição
do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da
Administração;
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no
contrato, nos limites permitidos por esta Lei;
V - impedtmento de execução do contrato por fato ou ato
de terceiro reconhecido pela Administração em
documento contemporâneo à sua ocotência.
VI - omissão ou-atraso de providênc¡as à cargo da
Administração, inclusive quanto aos pagamentos
prevístos de que resulte, diretamente, impedimento ou

@raÊ¡tura ùl,funainal ãa C,hnnoløro
- Estado do Paraná CNPJ 76.205.66510001-0t

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Foneßax(46) 3525-8100 - CEp 85.615-000

& 2
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Erofr¡tura Cl,fu ntciøal ale Cl,hwnalø ro
- Estado do Paraná ' CNPJ 76.205.665/000I-0|

Av. Macali,255 - Caixa Posal 24 -Foneßax(46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das
sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

Assim, podemos enumerar os seguintes requisitos para aprorrogação contratual:

alteração de projeto ou especificações por ordem da Administração; superveniência de fato

excepcional que altere as condições da execução; intenupção da execução por ordem da

Administração; aumento do quantitativo do contrato, nos limites permitidos pela lei;

impedimento da execução por atos ou fatos de terceiros; omissão ou atraso de providências

que estejam a cargo da Administração.

A solicitante em sua justificativa a necessidade do aditamento em razão de que

intempéries impediram a realização do objeto dentro do prazo inicialmente previsto. Tais

alegações guardam lastro no inciso II do $1" do art. 57 da Lei n." 8.666/93.

O contrato tem sua vigência expirando na data de I 2 de agosto de 2022. Sob este

aspecto, poderia ser prorrogado, eis que se encontra vigente.

Esta consignado contrato a possibilidade de prorrogação do prazo em sua cláusula

5.6.

Considerando a manifestação da Diretora do Departamento de Meio Ambiente e

Recursos Hídricos, bem como a documentação acostada ao processo, entendo que estão

presentes os elementos fundamentais para a rcalização do aditivo sem olvidar das demais

condicionantes exigidas.

III- Conclusão

Neste diapasão, entendo pelapossibilidade do aditamento do prazo do contrato n.o

052/2022. À luz do disposto no art. 60 da Lei no. 8.666/93,o aditamento ao contrato vigente

deve ser formalizado através de termo de aditamento, o qual deve ser corroborado pelas

mesmas partes que celebraram o inicial, observando que as condicionantes devem ser as

mesmas exigidas no contrato inicial.

É o Parecer

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

3
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo po peRnuÁ,

DESPACHO

Nos termos da solicitação do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos,

protocolado sob no 71853, com base no Parecer Jurídico no 38212022 e nas informações

prestadas pelos setores de contabilidade e finanças, autorizo o aditamento solicitado.

Encaminhe-se ao setor competente para providências necessárias.

Marmeleiro, 11 de agosto de2Q22.

de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

Ê-rnuit, tl.itn.uó@nra¡rteleir.o.or.gov.br / licitacao026)rnanneleirc,p¡egJ-t¡r - Telefone: (46) 3525-E107 / 8105



MUNICíP IO DE MARMELEIRd2Afi
ESTADO DO PARANÁ

SEGTJNDO TERMO ADITIVO AO
coNTRATo DE pRESTAçÃo on sERVIços N'0s2t2022

(Pregão Eletrônico N" 02512022 - PMM)

O MUNICÍpfO nn MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no

CÌ{PJ/I4F sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro,

Marmeleiro, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de

identidade civil (RG) n'4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.704.239-53, de ora

em diante denominado CONTRATAIIITE; e a empresa EFICIENCIA AMBIENTAL COLETA
DE RESIDUOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o no

10.828.29310001-53, com sede na Rodovia PR 466 KM 13, s/n, Bairro Linha Prestes, Cidade de

Guarapuava, Estado do Parcnâ, CEP 85118-000, Telefone (42) 99985-0132, e-mail:
raul@eficienciaambiental.eco.þr, representada por seu administrador, Sr. Valdemar José Spielmann,
portador da cédula de identidade civil (RG) n" 5.014.044-0 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o no

666.251.909-00, de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei
10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei 8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições

estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico N" 025/2022, resolvem celebrar o presente Termo
Aditivo, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de execução e vigência contratual, pela

motivação constante no Processo Adminishativo relacionado.

CLÁUSULA SEGUI\DA - DO VALOR CONTRATUAL
Não haverá reajuste de valores, perrnanecendo os mesmos já praticados no contrato original.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS
Fica prorrogado o prazo de execução e vigência pelo período de 30 (trinta) dias, a contar do

vencimento do instrumento contratual (12108/2022), ou seja, até I I de setembro de2022.

CLÁUSULA QUARTA. DA RATIFICAçÃO
As demais cláusulas e condições do contrato de que trata o presente aditivo, perTnanecem válidas e

inalteradas.

cLÁusuLA QUTNTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões

oriundas do presente Termo Aditivo. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente

instrumento oontratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e que serão

rubricadas e assinadas para todos os ftns de direito.

Marmeleiro, 11 de agosto de2022.

/<*==t--.
MARMELEIRO EFICIENCIA AMBIENTAL COLETA DE

RESIDUOS LTDA
Valdemar José Spielmann

Contratada

Paulo Jair Pilati
Contratante

CNPJ: 76.205.665/0001 4l
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lícitacaorânrarmeleir o.or.eov.br' / I icitacaoO2@rnanneleiro.nr'. eov.br - Telefone; (46) 3525-8 107 / 8105
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MUNICÍpl ODEMARMELEIRO
ESTADo oop¡neNÁ,

ExTRATQ PARA PuslrceçÃo
SEGUNDO TERIVÍO ADITIVO AQ

coNTRAToDEPRESTAÇÃ9opsERvIçosN'05212022
(Pregõo Eletrônico N" 02512022 - PMM)

CONTRATANTE: IT¿UNICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: EFICIENCIA AIVIBIENTAL COLETA DE RESIDUOS LTDA

OBJETO: aditivo deprazo de execução e vigência contratual'

VALOR: Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados no contrato original'

pR¡zo DE ExpcuçÃo n VIGÊNCIA ADITIVADo: pelo perlodo de 30 (trinta) dias, a conta¡ do

vencimento do instruménto contratual (L210812022), ou seja, até 11 de setembto de2022'

DATA DE ASSINATIJRA DO ADITIVO: I I de agosto de 2022'

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 11 de agosto de2022.

de Marmeleiro

Crç¡: zo.zos.e6s/ooo l-o I
Ãvenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000

E-mail. ticitacaoralmannelçim.;r.e;;:bJii;itacao02@.ilamrgleiro.Dtgov.br - Tetefone: (46) 3525-8107 / El05
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DIÁRIO OFICIAL ETETRONICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

SEGUNDA-FEIRA,IS DE AGOSTO DE2022 i ANO: Vl I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃO No:1294- 6 Páe(s)

n) Declaração de Pleno Gozo dos Direitos Civis e Polfticos.
parágrafó único. os documentos a que se referem os incisos ll e lll deste artigo, deverão ser apresentados na Divisão de

Recursos Humanos até o momento da contratação.

Art. 30 No ato da apresentação dos documentos a que se refere o art. 20 deste Edital, as candidatas receberão uma guia

de encaminhamento para a realizaçäo do Exame Clínico, com a informação do local e horário do exame'

Art.4o O não comparecimento das convocadas por este Edital até o prazo de 17 de agosto de 2022, resultará em perda

automática da vaga.

Art. 5o Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 12 de agosto de 2022

^ PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

PORTARIA NO 6.835, DE'12 DE AGOSTO DE 2022
Designa responsável para responder interinamente pelo Departamento de Finanças e dá outras providencias.

o PREFEITO DO MUN¡CÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1o DESIGNAR o servidor Waldir Luiz Linzmeyer Junior, matricula no 17035, portador da cédula de.ldentidade RG'

no g.4g1.690-4 - SSP/PR, para responder interinamente pelo Departamento de Finanças, durante a ausência do titular por

motivo de férias no período de 15/08 a 2910812022.

Art.2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Marmeleiro, 12 de agosto de 2022
PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO SECUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAçÃO
DE SERVIçOS No 052/2022 (Pregão Eletrônico No 02512022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICf PIO OT MARMELEIRO
CONTRATADA: EFICIENCIA AMBIENTAL COLETA DE RESIDUOS LTDA
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual.
VALOR: Não haverá reaiuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados no contrato original.
pRAzo DE EXESUçÃo r vl6i Ê¡¡clA ADITIVADo: pelo perfodo de 30 (trinta) dias, a contar do vencimento do instrumento

contratual (1210812022), ou seja, até 11 de setembro de 2022.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 11 de agosto de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná'

Marmeleiro, 11 de agosto de 2022.
Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

AVTSO DE RET|F|CAçAO DE ED¡TAL PREGÃO ELETRÔNICO No 06312022 - PMM PROCESSO
ADM IN ISTRATIVO NO 1 07 I2O22.LIC

TIPO: Menor preço global do lote/grupo.
OBJETO: Contrátação de empreja éspecializada na prestação de serviços de Segurança e Medicina do Trabalho, que

atendam as Normas Regulamentadoras que são exigidas þela legislaçáo Trabalhista Vigente: PPRA - Programa de

prevenção de Riscos Amìbientais, conforme Norma Régulamentadora - NR-9 da Secretaria de Segurança e SaÚde do
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Dlário Of¡cial Asslnado Eletron¡camente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórlâ22o0-Z do Art. 10c de 24.08.01 da ICP-Brðsll

O Munlcfplo de Marmelelro dá Sarantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado atrâvés de

http://ww.marmelelro,þr'qov.br/ no llnk Dlárlo oflclal.

rcP
Brås¡l

D=-
Página 4

Infcio


